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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL. OE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ; 06.772.859/0001· 03 

Dils,p6a sobra medidas da pre'lifenç.ao a a,mbat.• à dlu:e-.minac:•o da 

COVI0-19 no M"nlçfplo d Slo R.,1m.,ndo/PI " d~ ovtrao·• 
provldlncl•• · 

A PREF ITA MUNICIPAL OE SÃO FIA.IM UNDO NO NATO/PI, CARMeLITA. OE CASl'RO SILVA, no"""' 
de s.uas atribuições le,gaJs, 

OONSIOeRANOO q., o Supr mo To'lbun;,I FeCI r 1 • STF conh ,:e,,:, compet ncl;, concorrente 
da Un'l3o~ st:ado, DF e Munícfplos para adotar medidas de pollcla .sanitária referentes ac, 
O')Mbate e p.-eve,nç-50 d:ii dissemin,oç!io do eomn:.vírus; 

OONSIDERANOO o Oeer to n• 18.!)0l, d 19 d m;,,r,;o d :zoio. do Govemo do Estoclo do Põ;;ui, 
que· dete«n~na as medidas excepcionais .• voltadas ao enfrentamento da pandemia decorrente 
do COVJ0-19; 

OONSIOERANDO a Dc<:larnçllo de Estado d , Calamldad P<ibllca p lo Est:ado do Piauí, amwit• 
do Oecreto Estadua.l nY 19 . .398. de 2:1 de dezembro de- 202.0; 

0ONSI0:ERANDO a comul"liC.O.Ç:10 de Ri&::O n 11 3 , de 13 d:e J-Or'llei,o de 2021..,. eJC,pedidai p,e,lo cer"ltJf,Q 

din lnformaçõci~- E5traté,slcas cim VísH:lim;;:í:a, ir:::m Sitõda - CIEVS do Mlnlstt.-[o dá Saódin, qu 
confirmou o segundo e.aso de f"e.4nfeeção no país e a Identificação• de um.a nova cepa, variante da 

SARS-CoV, 2 (co.-on v lrus), bem como recom ndou ~s autoridades E:,st\'.lduais e Munlapals qu 
contlnu.em a, fortalecer as atividades de ieontrore da dfss.e:mlnaç:ão do vfrus; 

CONSI0:ERANDO o art. 15 do Decreto Muntd p.al nli l.7, de 16 de març.o de 2020.,. de s:i:o 
R~rmi.,nc;jo Non;oito/P•, q.,.. - p,e,rmírte qi.,,e ~$ mé<lh:f~iS- s.ej.;}lm reot1v;ii l i41(1~s: ~ (11,1~fqve..- momento, i:se 
acordo com a situação e~demlológjca, do Mun ciplo: 

OONSID:ERANDO o painel epldemlológteo do Munldpto de SIio Raimundo Nonato/PI, que 
d monstr.a nYm ro1 pr 04=tipitntc:-s d novos c;;asos iconfirm.tdos dit COVI0-19 no muníc;ípio; 

OONSIOfAANOO .a pro:idmldade dos eventos de pr,é-carnava l e- carnaval. que- Importam em 
grandes ag•omeroções., rnclu!tlV& de pe:HOas advinda:!. de outros munlicfpio..s,; 

Art. 1.•. F1ca suspensa, em todo o Mun'lcíplo de s.ão Raimundo Nonato/P•, por prazo 
ir:-.det,erm~r"ladQ, reali~çftQ de fe-~$, $hQW$, e $imiln..-es, pública$ Qu privada$,. 

lnd@pend@ntemente do núm@ro de participantes: 

Art. Zt. Ficam sus~nsas, espedalmente, quaisquer f~tas ou evenros oomemorat:ivos de pt@• 
carnaval e carnaval, em ambientes abertos ou fechados, promovidos por iniciativa pública ou 
partlicular, independentemente do número de participantes; 

Parrá,grafo único. Não será concedido ponto f.a:eultatiivo, no âmbito do poder público municipal 

de S o Raimundo Nonato/PI, durnnle o petfodo definido ,em calendário para o carnaval. 

Art. 3a_ Poder/lo funcionar, até às 24 horas (meia•noite), re t.iurantes, courrascarias. 
lanchonetes, bares, similares, e demais estabelecimenros comerciais, observado o disposto nos 
artigos anteriores dMte decrero, e desde que obedecidas as r~ras sanitárias previstas no 
Protocolo Especifico n11 021/2020 do Est<1do do Piaui, bem ,;orno as norm~ estabelecid:as pela 
Organização M undial da S11úde, lnistério da Saúde, e pel11s Sl!Cretarl11s de Saúde Estarlua l e 

Municipal, especialmente quanto ao dM anclamento social, fornecimento de álcool em sei, e 
e,cigência do uso de más-caras; 

Art. 411. Fica ainda garantido o l!Xerdcio da lib!!rdade têcligjosa nos templos, dMde qull! 

obedecidas as regras saniUirías dispostas no artigo anterior; 

Art. 511. Eni c.i~ de infr.ição .io dispoil:o neste decreto, o cid<1dão ou estabelecimento será 
autuado pelo agente responsóvel, e adv'ertldo da Irregularidad e, a fim de que cesse 
Imediatamente o evento; 

Art. 61 Se após a autuação previ.Sta no ãrtigp ãntedoir.,. o ãutuaido torn.ãr a Infringi.- ã5 reg.-.as; 

san;tárias, ap1icar-•llo as seguintes sanções: 

1. Aplicação de multa de R$ 1.000,00 (hum mll reais) à R$10.000,00 (dez ml l reais), 

11. Em caso de estabelecimento cornerc:ia1I, suspensão das atividades .até que este se .adeque .aos: 
protocolos sanitários; 

§111. A fiscalizaç:lo será exe,-clda pelo órg:lo de saúde municipa l, ,com apoio da policia civil e: 
militar, se nec.es.sário; 

§2". Fica asse,gurado ao infrato r o contraditório e ampla defe5'l, contra o auto de Infração, 
d iretamente no óreao oo qual pertence o a11ente de fücallzação responsável pela autuação; 

§311:. O disposto neste artigo não afasta, a responsabi lização criminal prevista nos arts, 268 e 330 
do Código PenaL 

Art. 7". Revosam-:se a disposições em contrário. 

An. 81:. Este Decreto entra em vijgor na d.ata de sua publiau;ão. 
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CARMELITA. DE CASTRO Sll.VA 

Po:fcita Municipal 

ESTADO DO PJAUf ... Q! /~~- PREFE. lil'URA MUNICIPAL OE NOVO SANTO ANlÕNIO 
~ ~~ ~RETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

GSSTAO 'NOSSA TERR,\ //OSSO ORGuuto• - 2021121)24 

Portari.• 01/2021, de 21 de Janeíro de 2021. 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DB EDUCAÇÃO DE NOVO SANTO ANTONlO -

PJ, no u.,o de sLll!S atribuições legais e nos termos do que dispõç o o.rt. 37 da C(mstltuiçllo 

Federal e Lei Org4nica do Munfolpio. 

RESOLVE: 

Arl. t • - Nomear a Servidora EUZILENE CAMPELO DA CRUZ, porn:,dora do RO 

nº I.498.291 SSP - PI e CPF nº 274,300,3,iS-97, ao cargo de Coordenadora de Ensino. 

vinculada à ccretarla Municipal de Educação do Município dG Novo Santo Antonio - PI. 

Art. 2•- Esta Portaria entra em vigor na data de &ua publicação, com efeitos. 

retroativos para o dia 04/01/2021 , revogadas as dispos!~ em conttârio. 

Publiquem.se e Cumpram-ae, 

Gabinete do Sec:rotário Muni.cipal de Educação de Novo Santo Antonio - PI.. 

A~tyOY) twcha L;m4 
Ágamenon Rocha Lima 

Secretário Municipal de E d11caçi.o 

ESTADO DO PIAUÍ 
,PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SAJ'fTO ANTÔNIO 
SECRETARIA ,r.-JNIOIPAL. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
GESTAOWOSSA TER/¾ NOSSO ORGULJto• - m112a24 

}'Qrtari■ 02/2021, de 21 de Janeiro de 202 l. 

GAll(N'JtTEDO SECRETÁRIO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DUCAÇÃO DE NOVO SANTO ANTONIO -

P1, oo uso de suas atribulç6es lqiais e no• ~nru:,s do que di~~e o cu,. 37 dn Constitµiçll;'> 

Federal e Lei OrgAn.ica do Muniçlpio, 

RESOLVE: 

Art. t • - omeu o Servidor Il..DOMAR SOA}{ES CRtlZ, porllldor do RO o• 

l ,382. t3S SSP PI e CPF n• 536.974,993"00, ao cargo do Coordc::nador do Ensino 

Fwidamcntal Maior, vln.e..tnda à Scc:rctar!a Muo_idpa1 de Educaçru, do M\lnicípio de Novo 

Santo Antonio- PJ. 

Art. 2•- Esta Portaria entro cm vigor na dalll de sua publicaçllo, com efeitos 

retroativos para o dia 04/01/2021, revogadas os disposições cm cona-árlo. 

Publiquem-se e Cumpram.-.se, 

OabiDctc do Secrebirio Municipal de BdlliláçJIO de Novo Santo Antonio - P'f. 

Asamenon Rocha. Lima 
Seeretãrio Municipal de Educa.Çll.o 
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